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  PROCESSO NOME SIAPE CARGO ORIGEM DESTINO 

Modalidade: De Ofício, no interesse da Administração, inciso I, parágrafo único, art. 36, Lei n.º 8.112/90. 

1 02127.000045/2020-
35 

RODRIGO 
CAMBARA 
PRINTES 

2171098 Analista Ambiental 
Floresta Nacional 
de São Francisco 
de Paula 

Núcleo de Gestão 
Integrada - ICMBio 
Aparados da Serra 
Geral 

HOMERO DE GIORGE CERQUEIRA 

 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA 
BIODIVERSIDADE - ICMBio, no uso das competências atribuídas pelo artigo 24 do 
Decreto nº. 8.974, de 24 de janeiro de 2017, e pela Portaria nº 1.690, de 30 de abril de 
2019, publicada no mesmo dia no Diário Oficial da União, 

Considerando a Instrução Normativa ICMBio nº 06/2014 que institui a Política de Remoção 
dos servidores detentores de cargo efetivo no âmbito do Instituto Chico Mendes de 
Conservação da Biodiversidade e disciplina o Concurso Interno de Remoção;RESOLVE: 

Nº 98, DE 07.02.2020 Remover, nos termos do inciso I, parágrafo único, art. 36, Lei 
8.112/90, o servidor abaixo relacionado: 

  PROCESSO NOME SIAPE CARGO ORIGEM DESTINO 
  

Modalidade: De Ofício, no interesse da Administração, inciso I, parágrafo único, art. 36, Lei 8.112/90. 

  

1 
02126.005150/2019-
37 

ALEX DE CASTRO 
FIUZA 1713681 

Analista 
Ambiental 

Parque Nacional da 
Tijuca 

Coordenação Geral de Gestão de 
Pessoas 

HOMERO DE GIORGE CERQUEIRA 

 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA 
BIODIVERSIDADE - ICMBio, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 24, 
inciso VII, do Anexo I da Estrutura Regimental aprovada pelo Decreto nº 8.974, de 24 de 
janeiro de 2017, publicado no Diário Oficial da União do dia subsequente e republicado 
em 31 de janeiro de 2017 e pela Portaria nº 1.690/Casa Civil, publicada no Diário Oficial 
da União Edição Extra de 30 de abril de 2019 (seção 2), RESOLVE: 

Nº 99, DE 07.02.2020 Art. 1º Regulamentar o horário de expediente do ICMBio, a jornada 
de trabalho e o controle da frequência dos servidores em exercício neste Instituto, bem 
como o horário especial e a redução da jornada de trabalho com remuneração 
proporcional, conforme dispositivos estabelecidos nesta Portaria. 
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CAPÍTULO I 

DO HORÁRIO DE EXPEDIENTE 

Art. 2º O horário de expediente do ICMBio inicia-se às 7h e encerra-se às 20h, 
ininterruptamente, em dias úteis, podendo ser estendido sempre que as circunstâncias 
exigirem, observadas as normas de segurança de entrada e de saída aplicadas às 
dependências deste ICMBio, a serem estabelecidas pela Diretoria de Planejamento, 
Administração e Logística. 

CAPÍTULO II 

DA JORNADA DE TRABALHO 

Seção I 

Das Regras Gerais da Jornada de Trabalho 

Art. 3º A jornada de trabalho dos servidores será de 8 (oito) horas diárias e a carga horária 
será de 40 (quarenta) horas semanais, cumprida preferencialmente no período das 8h às 
18h, com intervalo para refeição não inferior a 1 (uma) nem superior a 3 (três) 
horas excetuados os casos previstos em lei específica. 

§ 1º Em decorrência da natureza das atividades ou por necessidade do serviço, os 
servidores deste ICMBio poderão, desde que justificado, realizar atividades fora da 
jornada de trabalho e do período previsto no art. 2º, bem como aos sábados, domingos e 
feriados, mediante autorização da chefia imediata. 

§ 2º Em casos excepcionais a autorização, a que se refere o paragrafo anterior, poderá 
ser emitida após a realização das atividades, diante da impossibilidade de planejamento 
ou aviso prévio e da necessidade do serviço em favor da conservação da biodiversidade, 
como atendimento a denúncias ou emergências em horários excepcionais. 

§ 3º As unidades organizacionais poderão, excepcionalmente, comprovada a necessidade 
e a conveniência do serviço, e considerando as peculiaridades de suas atividades, à 
critério da administração, adotar horário de funcionamento e jornada de trabalho diversos 
do estabelecido nesta Portaria, desde que submetida a análise da chefia imediata, da 
chefia superior e da Coordenação Geral de Gestão de Pessoas, com posterior envio ao 
Gabinete da Presidência para deliberação e aprovação do Presidente deste Instituto. 

§ 4º A autorização a que se refere o §1º e o § 2º deste artigo deverá conter a relação 
nominal dos servidores, dias e horários dos seus expedientes, e será publicado no Boletim 
de serviços do ICMBio. 

§ 5º As viagens a serviço serão consideradas como jornada regular, salvo o período de 
deslocamento. 

§ 6º O servidor designado para a realização de atividades de fiscalização, pesquisa ou 
qualquer outro trabalho externo fora da sede da unidade organizacional deve cumprir a 
jornada prevista no caput deste artigo. 
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Art. 4º A utilização das folgas relativas aos trabalhos prestados à Justiça Eleitoral deve ser 
definida entre o servidor público e a chefa imediata e, em caso de divergência, devem-se 
observar as disposições da Resolução TSE nº 22.747/2008. 

Art. 5º As horas trabalhadas aos sábados, domingos e feriados não serão computadas em 
dobro, para nenhum efeito, devendo ocorrer o registro no banco de horas. 

Seção II 

Do Controle da Frequência 

Art. 6º O controle de frequência será realizado obrigatoriamente por meio do Sistema de 
Registro Eletrônico de Frequência - SISREF. 

§ 1º Compete à chefia imediata definir previamente a jornada de trabalho de cada servidor 
e realizar gestão da frequência, dentro do horário de expediente previsto no art. 2º desta 
Portaria. 

§ 2º As escalas individuais de horário devem ser definidas assegurando a distribuição 
adequada da força de trabalho, de forma a garantir o funcionamento de todas as unidades 
do ICMBio no período fixado no art. 2º desta Portaria. 

§ 3º O registro de frequência é pessoal e intransferível, devendo ser realizado no início da 
jornada diária, na saída e no retorno do intervalo para as refeições, e ao término da jornada 
diária. 

§ 4º Nos casos de ausência do registro de frequência por esquecimento, problemas 
técnicos no equipamento ou prestação de serviços externos, o servidor público deverá 
solicitar que sua chefia imediata registre o horário não lançado, apresentando a devida 
justificativa. 

§ 5º É vedada a aplicação de método que permita a marcação com horários uniformes de 
frequência ("registro britânico"). 

§ 6º Será admitida tolerância de até 15 (quinze) minutos para o início da jornada de 
trabalho no controle eletrônico de frequência. 

§ 7º O disposto no caput deste artigo não se aplica aos ocupantes de cargos do Grupo-
Direção e Assessoramento Superiores - DAS e Funções Comissionadas do Poder 
Executivo - FCPE, iguais ou superiores ao nível 4, em razão da natureza de suas 
atribuições, bem como aos servidores que estejam participando do programa de gestão, 
de que trata o § 6º do art. 6º do Decreto nº 1.590, de 10 de agosto de 1995 ("modalidade 
teletrabalho"). 

§ 8º Os ocupantes de cargos de DAS e FCPE igual ou superior ao nível 4 deverão ter suas 
ocorrências de afastamento registradas no SISREF. 

Art. 7º As chefias imediatas deverão homologar a frequência dos servidores e encaminhar 
à Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente 
ao do registro do ponto. 
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Seção III 

Do Intervalo para Refeição e Descanso 

Art. 8º Aos servidores que se submetem à jornada de 8 (oito) horas diárias é obrigatória a 
fruição do intervalo para refeição e descanso. 

§ 1º Os horários de início e término do intervalo para refeição serão fixados pela chefia 
imediata, respeitados os limites mínimos de 1 (uma) hora e máximo de 3 (três) horas. 

§ 2º É vedado o fracionamento do intervalo de refeição. 

§ 3º O período de trabalho que antecede o intervalo para refeição e descanso não poderá 
ser inferior a 2 (duas) horas e nem superior a 6 (seis) horas. 

§ 4º O intervalo para refeição não é considerado no cômputo das horas da jornada de 
trabalho do servidor e não poderá ser utilizado para compensação de jornada, inclusive 
quando decorrente de atrasos, ausências e saídas antecipadas. 

Seção IV 

Da compatibilidade de jornada para fins de acumulação de cargos, empregos e 
funções 

Art. 9º Caberá ao servidor que acumula cargos, empregos ou funções, nas hipóteses 
previstas na Constituição Federal, demonstrar a inexistência de sobreposição de horários, 
a viabilidade de deslocamento entre os locais de trabalho, respeitando-se os horários de 
início e término de cada jornada, bem como a ausência de prejuízo à carga horária e às 
atribuições exercidas nos cargos acumuláveis. 

§ 1º O servidor deverá informar aos órgãos ou entidades a que esteja vinculado qualquer 
alteração na jornada de trabalho ou nas atribuições exercidas nos cargos acumuláveis que 
possa modificar substancialmente a compatibilidade demonstrada nos termos do caput. 

§ 2º O ateste de compatibilidade de horários não dispensa a comprovação de que o 
servidor público esteja observando o limite de sessenta horas semanais, conforme 
estabelecido pelo Parecer Vinculante AGU GQ nº 145, de 30 de março de 1998. 

§ 3º A Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas poderá solicitar ao servidor público, a 
qualquer tempo, nova comprovação e observância do limite estabelecido para a 
compatibilidade de horários, devendo aplicar as medidas necessárias à regularização da 
situação, na hipótese em que for verificado que as jornadas dos cargos, empregos ou 
funções acumuladas não são mais materialmente compatíveis. 

Seção V 

Da Compensação de Horário 

Art. 10º. O servidor público terá descontada: 

I - a remuneração do dia em que faltar ao serviço sem motivo justificado; e 
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II - a parcela de remuneração diária proporcional aos atrasos, ausências justificadas e 
saídas antecipadas, quando não compensadas até o mês subsequente ao da ocorrência 
e a critério da chefia imediata, em conformidade com a legislação vigente. 

§ 1º Para efeito do desconto previsto no caput deste artigo, a jornada de trabalho realizada 
pelo servidor será apurada em minutos. 

§ 2º O cálculo do valor a ser descontado será efetuado com base na remuneração do mês 
em que se verificar saldo negativo de horas. 

§ 3º Havendo faltas sucessivas, os finais de semana, feriados, feriados intercalados e os 
dias de ponto facultativo serão computados como ausência. 

Art. 11. As faltas injustificadas não poderão ser compensadas e deverão ser lançadas 
como falta no controle eletrônico de frequência. 

Art. 12. As saídas antecipadas e os atrasos deverão ser comunicados antecipadamente à 
chefia imediata e poderão ser compensados no controle eletrônico de frequência até o 
término do mês subsequente ao da sua ocorrência. 

§ 1º As ausências justificadas somente poderão ser compensadas no controle eletrônico 
de frequência até o término do mês subsequente ao da sua ocorrência, desde que tenham 
anuência da chefia imediata. 

§ 2º A compensação de horário deverá ser estabelecida pela chefia imediata, sendo 
limitada a 2 (duas) horas diárias da jornada de trabalho. 

§ 3º Eventuais atrasos ou saídas antecipadas decorrentes de interesse do serviço poderão 
ser abonados pela chefia imediata. 

Art. 13. Ficam dispensadas de compensação, para fins de cumprimento da jornada diária, 
as ausências para comparecimento do servidor público, de seu dependente ou familiar às 
consultas médicas, odontológicas e realização de exames em estabelecimento de saúde. 

§ 1º As ausências previstas no caput deverão ser previamente acordadas com a chefia 
imediata e o atestado de comparecimento deverá ser apresentado até o dia útil 
subsequente. 

§ 2º O servidor público deverá agendar seus procedimentos clínicos, preferencialmente, 
nos horários que menos influenciem o cumprimento integral de sua jornada de trabalho. 

§ 3º Para a dispensa de compensação de que trata o caput, incluído o período de 
deslocamento, deverão ser observados os seguintes limites: 

I - 44 (quarenta e quatro) horas no ano, para os servidores públicos submetidos à jornada 
de trabalho de 8 (oito) horas diárias; 

II - 33 (trinta e três) horas no ano, para os servidores públicos submetidos à jornada de 
trabalho de 6 (seis) horas diárias; e 

III - 22 (vinte e duas) horas no ano, para os servidores públicos submetidos à jornada de 
trabalho de 4 (quatro) horas diárias. 

§ 4º As ausências de que trata o caput que superarem os limites estabelecidos no § 3º 
serão objeto de compensação, em conformidade com o disposto no art. 12 desta Portaria. 
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Seção VI 

Do Banco de Horas 

Art. 14. Será adotado, como ferramenta de gestão, o banco de horas para os servidores do 
ICMBio, para execução de tarefas, projetos, programas, dentre outros, de relevância para 
o serviço público. 

§ 1º Nas situações de que trata o caput, serão computadas como crédito as horas 
excedentes realizadas além da jornada regular do servidor e as não trabalhadas como 
débito, contabilizadas no SISREF. 

§ 2º A permissão para realização de banco de horas é facultada à chefia imediata e se 
dará em função da conveniência, do interesse e da necessidade do serviço. 

§ 3º Para fins de aferição do banco de horas, o SISREF conterá as seguintes 
funcionalidades: 

I - compensação automática do saldo negativo de horas apurado com o saldo positivo 
existente no banco de horas; e 

II - consulta do quantitativo de horas acumuladas. 

Art. 15. As horas excedentes à jornada diária devem ser prestadas no interesse do serviço 
e computadas no banco de horas, de forma individualizada, mediante prévia e expressa 
autorização da chefia imediata, observados os seguintes critérios: 

I - as horas de trabalho excedentes à jornada diária não serão remuneradas como serviço 
extraordinário; 

II - a chefia imediata deverá previamente, por meio do SISREF, justificar a necessidade e 
informar a relação nominal dos servidores autorizados à realização das horas excedentes 
para inserção em banco de horas; e 

III - as horas armazenadas não poderão exceder: 

a) 2 (duas) horas diárias; 

b) 40 (quarenta) horas no mês; e 

c) 100 (cem) horas no período de 12 meses. 

Art. 16. A utilização do banco de horas dar-se-á, obrigatoriamente, mediante prévia e 
expressa autorização da chefia imediata. 

Parágrafo único. As horas acumuladas em folgas a usufruir estão condicionadas ao 
máximo de: 

I - 24 (vinte e quatro) horas por semana; e 

II - 40 (quarenta) horas por mês. 

Art. 17. É vedada a convocação de servidor para a realização das horas excedentes em 
horário 
noturno, finais de semana, feriados ou pontos facultativos, salvo por convocação justifica
da pela chefia da unidade ou coordenador do macroprocesso, ou, ainda, em razão da 
própria natureza da atividade. 
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Parágrafo único. As horas trabalhadas aos sábados, domingos e feriados não serão 
computadas em dobro, para nenhum efeito, devendo ocorrer o registro no banco de horas. 

Art. 18. Compete ao servidor que pretende se aposentar, ou se desligar do órgão ou 
entidade informar data provável à chefia imediata, visando usufruir o período acumulado 
em banco de horas. 

Parágrafo único. Nas hipóteses contidas no caput, o servidor poderá utilizar o montante 
acumulado em um período único. 

Art. 19. Salvo nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 
urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 
segurança de 
pessoas,  obras,  serviços,  equipamentos  e  outros  bens,  devidamente  justificados  pe
la  autoridade competente, a utilização do banco de horas não deverá ser concedida: 

I - ao servidor que tenha horário especial, nos termos do art. 98 da Lei nº 8.112, de 1990; 

II - ao servidor que cumpra jornada de trabalho de 6 (seis) horas diárias e de 30 (trinta) 
horas semanais, nos termos do art. 3º do Decreto nº 1.590, de 10 de agosto de 1995; e 

III - ao servidor que acumule cargos, cuja soma da jornada regular e a do banco de horas 
ultrapasse o total de 60 (sessenta) horas semanais. 

Art. 20. As horas excedentes contabilizadas no Banco de Horas, em nenhuma hipótese, 
serão caracterizadas como serviço extraordinário ou convertidas em pecúnia. 

Seção VII 

Do sobreaviso 

Art. 21. Considera-se sobreaviso o período em que o servidor público permanece à 
disposição do órgão ou entidade, em regime de prontidão, aguardando chamado para o 
atendimento das necessidades essenciais de serviço, ainda que durante seus períodos de 
descanso, fora de seu horário e local de trabalho. 

§ 1º Somente as horas efetivamente trabalhadas em decorrência do regime de sobreaviso 
poderão ser compensadas, na forma desta Portaria. 

§ 2º É necessário o estabelecimento prévio das escalas de sobreaviso com o nome dos 
servidores públicos que ficarão à disposição do órgão ou entidade para atender aos 
eventuais chamados, por parte de cada Unidade Organizacional. 

§ 3º Em nenhuma hipótese as horas em regime de sobreaviso serão convertidas em 
pecúnia. 

CAPÍTULO III 

DAS JORNADAS ESPECIAIS 

Art. 22. Os servidores ocupantes de cargos em comissão do Grupo- Direção e 
Assessoramento Superiores - DAS, Funções Comissionadas do Poder Executivo - FCPE e 
Funções Gratificadas - FG estão submetidos ao regime de dedicação integral ao serviço, 
de que trata o inciso II do art. 1º do Decreto nº 1.590, de 10 de agosto de 1995, e, sem 
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prejuízo da jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, poderão ser convocados 
sempre que houver interesse da Administração. 

Art. 23. Será concedido horário especial ao servidor estudante, quando comprovada a 
incompatibilidade entre o horário escolar e o da repartição, sem prejuízo do exercício do 
cargo, mediante compensação de horário na unidade em que tiver exercício, respeitada a 
duração semanal do trabalho. 

§ 1º Considera-se estudante, para os fins desta Portaria, o servidor matriculado em curso 
regular de ensino médio, graduação ou pós-graduação, reconhecidos pelo órgão 
governamental competente. 

§ 2º O servidor estudante deverá solicitar a concessão de horário especial à Coordenação-
Geral de Gestão de Pessoas no prazo de até 10 dias antes do início do período letivo. 

§ 3º O servidor estudante, beneficiado pelo horário especial, que trancar a matrícula ou 
desistir de cursar qualquer disciplina em que tenha se matriculado, deverá comunicar a 
Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas, no prazo de cinco dias da prática do ato, para 
o ajuste do seu horário de trabalho. 

Art. 24. Será concedido horário especial ao servidor com deficiência, quando comprovada 
a necessidade por junta médica oficial, independentemente de compensação de horário. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo estende-se ao servidor que tenha 
cônjuge ou companheiro, filho ou dependente com deficiência. 

Art. 25. Também será concedido horário especial, vinculado à compensação de horário a 
ser efetivada no prazo de até 1 (um) ano, ao servidor que desempenhe atividades, no 
horário de trabalho, sujeitas à percepção da Gratificação por Encargo de Curso ou 
Concurso - GECC. 

§ 1º Independentemente de as atividades ensejadoras da GECC serem realizadas no 
horário de trabalho ou não, o servidor somente poderá realizar até 120 (cento e vinte) 
horas de trabalhos anuais, acrescidas de mais 120 (cento e vinte) horas, em situação 
excepcional, devidamente justificada e previamente aprovada pelo Ministro de Estado. 

§ 2º O SISREF efetuará o registro das horas de trabalho relativas às atividades de GECC 
por servidor, para o controle dos limites de que trata o § 1º deste artigo. 

§ 3º Considera-se hora/aula para fins de percepção da GECC o tempo de 60 
(sessenta) minutos. 

Art. 26. Os servidores em exercício em Unidades Organizacionais de difícil acesso 
definidas em portaria específica do Presidente deste Instituto, terão direito, a cada 55 
(cinquenta e cinco) dias de efetivo trabalho a um período de abono de 5 (cinco) dias úteis 
consecutivos, não cumulativos, usufruídos de acordo com a conveniência da 
Administração. 
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CAPÍTULO IV 

DA REDUÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO COM REMUNERAÇÃO 
PROPORCIONAL 

Art. 27. É facultado ao servidor ocupante de cargo efetivo do quadro de pessoal do ICMBio 
requerer a redução da jornada de trabalho de 8 (oito) horas diárias e 40 (quarenta) 
semanais  para 6 (seis) ou 4 (quatro) horas diárias e 30 (trinta) ou 20 (vinte) horas 
semanais, respectivamente, com remuneração proporcional, calculada sobre a totalidade 
da remuneração, na forma prevista no art. 5º da Medida Provisória nº 2.174-28, de 24 de 
agosto de 2001. 

§ 1º A redução da jornada de trabalho com remuneração proporcional não poderá implicar 
prejuízo para o serviço, ficando vedada a designação de outro servidor para realizar as 
atividades acometidas ao servidor em gozo do benefício. 

§ 2º Não será concedida a redução da jornada de trabalho com remuneração proporcional 
aos servidores ocupantes de cargo efetivo submetido à dedicação exclusiva, bem como 
aqueles sujeitos à duração de trabalho prevista em leis especiais. 

§ 3º O servidor que tiver a jornada de trabalho reduzida não poderá ser nomeado para 
exercer cargo em comissão ou função de confiança, ou designado para o encargo de 
substituto eventual, devendo aquele que estiver nessa situação ser exonerado/dispensado 
imediatamente. 

§ 4º É vedada a concessão de redução de jornada de trabalho com redução proporcional 
de remuneração ao servidor que estiver respondendo a sindicância ou a processo 
administrativo disciplinar e que esteja cumprindo qualquer tipo de penalidade 
administrativa. 

Art. 28. A concessão da redução de jornada com redução proporcional de remuneração 
será limitada a 8% (oito por cento) da força de trabalho de cada uma das seguintes 
unidades: Gabinete da Presidência, Auditoria Interna, Procuradoria Federal Especializada 
junto ao ICMBio, Diretorias, Centros Nacionais de Pesquisa, Núcleos de Gestão 
Integradas, Unidades de Conservação Federais e Coordenações Regionais. 

§ 1º Considera-se força de trabalho, para fins de fixação de percentual máximo para 
concessão da licença, o número total de servidores lotados e em exercício na referida 
unidade organizacional do ICMBio, consideradas as seguintes situações funcionais: ativo 
permanente, exercício descentralizado e requisitado. 

§ 2º Se o percentual de que trata o caput deste artigo resulte em número fracionado, este 
deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente. 

§ 3º Caso o percentual de que trata o caput seja atingido, poderá ser concedida a redução 
de jornada com redução proporcional de remuneração para os servidores que estiverem 
em alguma das seguintes situações: 

I - que detenha responsabilidade decorrente de lei ou de decisão judicial atribuidora de 
curatela, tutela ou guarda de dependentes legais portadores de deficiência ou patologias, 
comprovadas por junta médica oficial; 
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II - que necessite acompanhar ou cuidar de dependente, previamente cadastrado em seu 
assentamento funcional, no tratamento de saúde e desde que justifique sua assistência 
direta e pessoal; 

III - que esteja em período de aleitamento materno ou que necessite de complementação 
do período de acompanhamento pós-natal para assistência a dependente, previamente 
cadastrado em seu assentamento funcional; e 

IV - que esteja em período de recuperação de doença acometida ao servidor ou para o 
trato da própria saúde, em situações que a legislação não prever seu afastamento integral. 

Art. 29. A solicitação de redução de jornada com redução proporcional de remuneração 
deverá conter as motivações e/ou documentos comprobatórios relativos ao pedido, os 
quais serão anexados ao respectivo processo administrativo. 

Art. 30. A jornada reduzida poderá ser revertida em integral, a qualquer tempo, de ofício 
ou a pedido do servidor, de acordo com o juízo de conveniência e oportunidade da 
Administração, mediante decisão motivada. 

§ 1º Em caso de retorno de ofício do servidor à jornada regular, deverão ser observados 
os seguintes prazos: 

I - a conclusão do semestre letivo para o servidor estudante e o servidor com filho até 6 
anos de idade; e 

II - o prazo de 30 (trinta) dias para o servidor responsável pela assistência e pelos cuidados 
de pessoa idosa, doente ou com deficiência. 

§ 2º A jornada reduzida não poderá ser alterada sem o retorno a integral, no entanto, tal 
fato pode ocorrer no mesmo ato de concessão da nova jornada de trabalho. 

§ 3º Não será concedida alteração da redução da jornada de trabalho sem o retorno do 
servidor ao desempenho da jornada de trabalho de 8 (oito) horas diárias e 40 (quarenta) 
semanais. 

Art. 31. Compete à Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas do ICMBio registrar e 
controlar a concessão de redução de jornada de trabalho com remuneração proporcional, 
nos termos desta Portaria. 

§ 1º O ato de concessão, publicado em boletim de serviço, deverá conter, os dados 
funcionais do servidor e a data do início da redução da jornada. 

§ 2º O servidor que requerer a redução da jornada de trabalho com remuneração 
proporcional deverá permanecer submetido à jornada a que esteja sujeito até a data de 
início fixada no ato de concessão, vedada a concessão retroativa. 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 32. As horas de trabalho registradas em desconformidade com as disposições desta 
Portaria não serão computadas pelo sistema de controle diário de frequência, cabendo à 
chefia imediata a adoção das medidas cabíveis à sua adequação. 

Art. 33. O descumprimento dos critérios estabelecidos nesta Portaria sujeitará o servidor 
e o chefe imediato às penalidades previstas na Lei nº 8.112, de 1990. 
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Art. 34. Caberá aos dirigentes das unidades organizacionais deste ICMBio a 
responsabilidade pela aplicação e controle das normas fixadas por esta Portaria. 

Art. 35. Compete à Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas dirimir eventuais dúvidas 
ou resolver casos omissos, de acordo com a legislação em vigor, no tocante à aplicação 
do disposto nesta Portaria. 

Art. 36. Pelo prazo de 6 (seis) meses da publicação desta portaria, os sistemas 
informatizados e equipamentos eletrônicos de controle de frequência de que trata esta 
Portaria serão utilizados em caráter experimental, paralelamente à coleta de assinatura 
em folhas de ponto e o envio do Boletim Mensal de Frequência-BMF à Coordenação-Geral 
de Gestão de Pessoas, que prevalecerão para todos os fins até a referida data. 

Parágrafo único. A implementação definitiva dos sistemas e equipamentos, bem como, do 
efetivo início do banco de horas, dar-se-á após o término do período estipulado no caput 
deste artigo. 

Art. 37. Fica revogada a Portaria Normativa nº 119, de 29 de novembro de 2010, publicada 
no Boletim de Serviço de nº 38, de 3 de dezembro de 2010. 

Art. 38. Esta Portaria entra em vigor uma semana após a data de sua publicação. 

HOMERO DE GIORGE CERQUEIRA 

  

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA 
BIODIVERSIDADE - ICMBio, no uso das competências atribuídas pelo artigo 24 do 
Decreto n.º 8.974, de 24 de janeiro de 2017, e pela Portaria n.º 1.690, de 30 de abril de 
2019, publicada no mesmo dia no Diário Oficial da União, 

Considerando a Instrução Normativa ICMBio n.º 06/2014 que institui a Política de 
Remoção dos servidores detentores de cargo efetivo no âmbito do Instituto Chico Mendes 
de Conservação da Biodiversidade e disciplina o Concurso Interno de Remoção; 

Considerando a Portaria n.º 211, de 23/03/2017, publicada no Boletim de Serviço nº 17 de 
30/03/2017, que institui o Processo de Recrutamento para Remoção no âmbito do Instituto 
Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade; RESOLVE: 

Nº 101, DE 10.02.2020 Art. 1o Instituir o Recrutamento para Remoção para a Divisão de 
Comunição Social - DCOM, localizada na sede do ICMBio, em Brasília/DF, destinado 
aos servidores ocupantes dos cargos efetivos de Analista Administrativo, Analista 
Ambiental, Técnico Administrativo ou Técnico Ambiental, pelo período mínimo de 02 
anos, observadas as normas constantes nesta Portaria, na modalidade de ofício, no 
interesse da Administração, para os servidores de outras Unidades, e alteração de 
lotação, para os servidores lotados na sede do órgão. 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 2.º Ficam abertas até 20 dias após a publicação deste, as candidaturas, mediante 
envio à Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas-CGGP / Diretoria de Planejamento, 
Administração e Logística - Diplan de processo contendo o formulário eletrônico de 


